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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA81
Res.:

01 n° 122/19-GPC Carazinho, 16 de maio de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
-r(0Y'

Encaminha Projeto de Lei n° 040/19

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.° 

040/19, desta data, que Institui o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR 

do Município de Carazinho.

Exposição de Motivos:

O presente projeto visa disciplinar e orientar o Desenvolvimento Rural de 

nosso Município, pensando ainda, em viabilizar o recebimento de recursos de diversas 

outras Esferas de Governo, principalmente do Governo Federal, que exige a criação e 

aprovação do referido Plano.

Atenciosamente.

M/ itz,
refeito
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PROJETO DE LEI N° 040, DE 16 DE MAIO DE>2019.

Institui o Plano Municipal de 
Desenvolvimento Rural - PMDR 
do Município de Carazinho.

Art. 1o Fica instituído o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural do 
Município de Carazinho, RS, nos termos do anexo da presenterLei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sda publicação.-

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2019.
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